Senhor Presidente.

Solicito o envio de mensagem ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, Dermeval Barboza Moreira Neto, o seguinte Projeto de Indicação Legislativa que

RECOMENDA A INSTALAÇÃO, NAS ÁREAS PÚBLICAS DESTINADAS AO LAZER OU À RECREAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, DE,  NO MÍNIMO 1 (UM) EQUIPAMENTO PARA LAZER E RECREAÇÃO INFANTIL,  ADAPTADO A CRIANÇAS  PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a  instalar nas áreas públicas destinadas ao lazer ou à recreação no Município de Nova Friburgo, de, 1 (um) equipamento para lazer e recreação infantil adaptado a crianças portadoras de necessidades especiais.

Art.2º – As áreas de lazer ou recreação já existentes ficarão sujeitas à adaptação de que trata esta indicação legislativa, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da sua aprovação. 

Art.3º - As despesas decorrentes desta Indicação Legislativa, serão obtidas por  dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º- Esta Indicação Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Jean Bazet 

Em 17 de novembro de 2010.

Sérgio Xavier de Souza

Vereador Presidente 

Justificativa: A finalidade principal desta Indicação Legislativa é a de proporcionar alternativas de lazer às crianças com necessidades especiais, que não dispõem de equipamentos adaptados e adequados nos lugares públicos.

